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CONSIDERANDO que o Governo do Estado, dentro de sua proposta de interiorização, objetiva uma melhor qualidade de vida para a população;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento dos municípios paulistas exige a expansão dos serviços prestados à coletividade;

CONSIDERANDO que na Rodovia Milton Tavares Lima - SP 332, na altura do Km 117, no Distrito de Barão Geraldo, no Município de Campinas, o número crescente de moradores nos loteamentos e bairros que margeiam a pista de rolamento, além da existência de um ponto de ônibus no local, estão gerando graves transtornos para a população devido à falta de acesso ao centro de Campinas e outros Municípios;

CONSIDERANDO que um fato agravante foi o atropelamento de um aluno de 13 anos,  em 17 de abril próximo passado, quando voltava da escola na Região Parque, pois com a reforma educacional promovida pela Secretaria da Educação ocasionou a transferência das crianças de 5ª a 8ª séries das escolas estaduais para bairros que se localizam no lado oposto da pista;

CONSIDERANDO, finalmente que a construção de uma passarela para pedestres  é de suma importância para poupar vidas de trabalhadores, que se vêem obrigados a utilizar da via para sua locomoção ao serviço,  apresentamos a presente proposição:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, urgentes medidas viabilizando a agilização na  construção de uma passarela no Km 117, da Rodovia Milton Tavares de Lima  - SP 332, no Município de  Campinas.

Sala das Sessões, em

Deputado RODRIGO GARCIA
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